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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

PROJETO DE DECREIQ LEGISLATIVO Nº 02

a- Projeto de Lei
b- Justificativa

OUTORGA TíTULO DE CIDADÃO
ERECHINENSE AODra RODRI-
GO MAGALHÃES DOS SANTOS.
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2 02

OUTORGA TíTULO DE CIDADÃO ERE
CHINENSE AO Ore RODRIGO MAGA-
LHÃES DOS SANTOS.

Artigo 12_ É concedido Titulo de Cid.dão Erechinense.o Oro ROORI-
GO MAGALHÃES DOS SANTOS, face .os relevantes serviços
prestados .0 Municipio.

Artigo 22- Fic. ilutorizildailMesa Diretora dos Tr.balhos, ildetermi
n.r. d.t. p.ril realizeção de Sess~o Solene no Legislati
vo para outorga de Titulo de Cidadão Erechinense.

Artigo 32- Revogam-se ilSdisposiç;es em contr~rio.
Artigo 42- Este Decreto legislativo, entrBr~ em vigor na d.ta de

sua pub Iicação.

ELIDIO JOSÉ CERV
verea~~
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
Câmara Municipal de Erechim

JUS T I F I C A T I V A

Justifica-se o presente Projeto de Decreto Legrsl~tivo,
pelos seguintes motivos:

Rodrigo M~galhães dos S~ntos, natur~1 de S;o Luiz Gonz.
g-, veio a Erechim nos idos de 1942, e aqui viveu grande parte de-
su~ existência, colaborando com noss~ comunid~de.

Aqui exerceu atividades de Advogado, Professor, col~-
borador da Imprensa, político com manda.to exercido neste Plen;rio,
na Assembl~ia Legislativa, como Constituinte e na.C;mar_ Feder~l.

Dirigiu por dez ~nos ~ Subsecção da Ordem dos Advogados
de nossa cid.de, sendo seu primeiro Presidente.

Tamb~m por dez .nos, dirigiu a Bibl ioteca P~bl ica Muni-
cipal Dr. Gladstone Os~rio M~rsico, criando então o Centro Munici-
pal de Cultur. e o Muser Achyl les Caleffi.

Como político, n~ Assembl~ia Legisl~tive, e na •..Camara-
Federal, tomou inici~tiva como pela construç;o da ~tual Igreja de
5;0 Valentim, pela sede Social do SC 14 de julho, p.ra o que apre-
sentou Projeto de Lei como igualmente par~ as sedes da Sociedade _
Ruy Barbos~ e Clube C~ixeiral.

Fo,,autor, como const itu inte de Emenda Const ituc iona I ,
determinando a coloc~ç;o de fotografia de Ruy Barbos. em todos os
estabelecimentos de ensino, bem como a frase contra os jogos de a-
zar.

Tentou crIar um plano de reflorestamente do Estedo, _
na Constituição de 1947.

Foi professor nos col~gios N.S. Medianeira e Instituto-
Bar;o do Rio Branco.

Consultor Jurídico de Gaurama.
Recebeu a Comenda Oswaldo Vargara, da Ordem dos Advoga-

dos, bem como, Diploma da Liga de Defesa Nacional, entregue pelo _
General Celso d. Silva Banda, em solenidade real izad. em Minas Ge-
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rillS, no Centen~rio de Silntos Dumont.
DilSociedilde Polônio, de Vilrs~viil, por interm;dio do _

Cônsul Wlildislilu Sytek, em solenidilde reillíZildildo Clube Ruy Bilrbo
Sil, recebeu díplomil e medillhilde honril .0 m~rito pelil SÚil col.boril
çao nilS relilç~es culturais Brasi 1- Polôniil.

Membro iltuBnte do Ateneu Angrense de letrils e Artes, do
Rio de Jilneiro.

Com este ~cervo de serviços prestsdos, em SUil qu~se t~-
tilI idade gracios.mente, tornou-se verdildeiro Cidild;o Erechinense,-
pela Q~u.cQcão em todos os setores comunit~rios, onde promoveu il

~ ,grandezil de nOSSil terril de um espirito de iniguillilvel significildo.

Vereador •.." .;

e agosto de L983.
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